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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 42, DE 24 DE MARÇO DE 2026.

(Declara  vacância  de  cargo  nos
termos em que especifica).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis,  Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas,

CONSIDERANDO que a vacância ocorrer-se-á quando
o  cargo  ficar  destituído  de  titular  em  decorrência  de
aposentadoria, conforme preceitua o art. 36, inciso IV, da
Lei Complementar nº 98, de 12 de abril de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR vago o cargo de Assistente Social

ocupado  pela  servidora  Andréa  Batista  Vieira,  RG  nº
***.724.757-* SSP/SP, CPF nº ***886758**, em decorrência
de  sua  aposentadoria  voluntária  por  idade  e  tempo  de
contribuição, com proventos integrais, em consonância com
a Resolução nº 4, de 20 de março de 2026, do Instituto de
Previdência Municipal de Dirce Reis.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  23  de  março  de
2026.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 24 de

março de 2026.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 43, DE 24 DE MARÇO DE 2026.

(Nomeia Técnico de Enfermagem
e dá outras providências).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação no Concurso Público nº
03/2022, da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, homologado
em 14/02/2023,

RESOLVE:
Art .  1º .  NOMEAR  a  senhora  OSMARINA

MARCOLINO  DE  SOUZA,  portadora  da  cédula  de
identidade  nº  ***.755.710-*  SSP/SP,  inscrita  no  CPF  nº
***703958**,  para  ocupar  o  cargo  de  Técnico  de

Enfermagem,  de  provimento  efetivo,  Referência  18,  do
Quadro de Pessoal desta Municipalidade de Dirce Reis, com
lotação na Secretaria Municipal da Saúde, na Divisão da
Unidade  Básica  de  Saúde,  do  Quadro  de  Pessoal  desta
Municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 24 de

março de 2026.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO

Prefeito do Município
Registrada  e  publicada,  conforme  legislação

pertinente,  na  data  supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
Processo  nº  18/2026  –  Dispensa  de  Licitação  nº

06/2026  –  Objeto:  Aquisição  de  gerador  de  energia
elétrica,  destinado  a  assegurar  o  funcionamento
contínuo  e  ininterrupto  da  sala  de  vacinação  da
Unidade Básica de Saúde.

À vista dos elementos constantes no processo acima
epigrafado,  devidamente  justificado,  HOMOLOGO  a
presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no
art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, e AUTORIZO, nos termos
do art. 72, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a contratação da
empresa CHIAPARINI & PEGOLO LTDA, inscrita no CNPJ
nº 37.498.184/0001-71, pelo valor de R$ 9.770,00 (nove
mil  setecentos  e  setenta  reais).  Notifique-se  a  referida
empresa para a formalização da contratação, a qual dar-se-
á  mediante  a  emissão da respectiva  nota  de empenho.
Publique-se.  Dirce  Reis,  23  de  março  de  2026.  PROF.
MARCELO JOSÉ BERNARDO Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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